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AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

PORTARIA “P” AEM/MS N° 22/2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AEM/MS, no uso das suas atribuições legais 
conferida Decreto “P” n° 101 de 10 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR os servidores da AEM/MS, Elbia Katiane Blanco Insaurralde, 
matrícula 98031021, ocupante do cargo de Advogada, e Everton Paini Malheiros, 
matricula 129778022, ocupante do cargo Agente Metrológico, como PREGOEIROS nos 
certames licitatórios realizados neste órgão público, por 12 (doze) meses a contar de 22 
de abril de 2019. Sendo que nos editais respectivos constarão os membros da equipe de 
apoio para cada certame. Revogando-se as disposições contrarias. 

Campo Grande, 22 de abril de 2019.

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 034/2019, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

 A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 

 Conceder licença para tratamento da própria saúde, a servidora 
Marildes Bandeira Melo Silva, matrícula 19387022, ocupante do cargo de Analista 
de Programas Habitacionais, no período de 13/04/2019 a 11/07/2019, homologada pela 
Junta Médica, em prorrogação (Boletim nº 102495) em conformidade com o artigo 146 
da Lei nº 1.102/90, com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 330, de 17 de abril de 2019.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

 DESTITUIR, a comissão processante designada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
362, de 17 de agosto de 2015, publicada na pág. 49 do DOE N° 8.989, de 21 de agosto 
de 2015, alterada pela PORTARIA AGEPEN “P” N° 330, de 12 de junho de 2017, publicada 
na pág. 50 do DOE N° 9.429, de 13 de junho de 2017; e DESIGNAR os servidores, 
Hermes Luiz de Rezende, matrícula nº 10447026, ocupante do cargo de Procurador 
de Entidades Públicas, Kilvia de Oliveira Colombo Teixeira, matrícula nº 124782021, 
ocupante do cargo de Agente Penitenciária Estadual da área de segurança e custódia e 
Marta Abdo Merlone dos Santos Courbassier, matrícula nº 67031022, ocupante do cargo 
de Agente Penitenciária Estadual da área de administração e finanças, para constituírem 
a comissão processante e, sob a presidência do primeiro, no prazo de 90 dias a contar de 
24/11/2018, apurar os fatos mencionados no processo nº 31/600.925/2015, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, e apresentar o 
respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 17 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 331, de 17 de abril de 2019.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

 DESTITUIR, a comissão sindicante designada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
016, de 23 de junho de 2017, publicada na página 45 do Diário Oficial nº 9.436, de 
26/06/2017; e DESIGNAR as servidoras, Marta Abdo Merlone dos Santos Courbassier, 
matrícula nº 67031022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Administração e 
Finanças e Ana Paula Fernandes Strang, matrícula nº 40531022, Agente Penitenciária 
Estadual da Área de Administração e Finanças, para constituírem a comissão sindicante 
e, sob a presidência da primeira, no prazo de 30 dias a contar de 09 de abril de 2019, 
apurar os fatos mencionados no processo nº 31/600.954/2017, bem como as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, e apresentar o respectivo 
relatório.
Campo Grande, MS, 17 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 332, de 17 de abril de 2019.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

 DESTITUIR, a comissão sindicante designada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
100, de 13 de fevereiro de 2017, publicada na página 50 do Diário Oficial nº 9.354, 
de 20/02/2017, alterada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 038, de 7 de fevereiro de 
2018, publicada na página 78 do Diário Oficial nº 9.592, de 08/02/2018, alterada pela 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 304, de 9 de abril de 2019, publicada na página 36, de 10 de 
abril de 2019,  do Diário Oficial nº 9.880; e DESIGNAR as servidoras, Janaina Correa 
Alves Nishikawa, matrícula nº 114500022, Agente Penitenciária Estadual da Área de 
Segurança e Custódia e Cinthia Danielle do Nascimento Silva , matrícula nº 129267022, 
Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia, para constituírem a 
comissão sindicante e, sob a presidência da primeira, no prazo de 30 dias a contar de 
22 de abril de 2019, apurar os fatos mencionados no processo nº 31/600.132/2017, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, e 
apresentar o respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 17 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Republica por incorreção.
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 314, de 11 de abril de 2019.
Publicada em 12/04/2019, pág. 54, DOE Nº 9.882.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a solicitação constante na CI 242/2019/CG-CPA/
AGEPEN, 

RESOLVE:

 SUSPENDER o curso do prazo processual no período de 11/02/2019 à 25/02/2019 
e 05/03/2019 à 24/05/2019, em virtude de licença para tratamento da própria saúde 
do presidente da comissão processante, servidor Hermes Luiz de Rezende, da secretária 
da comissão processante, servidora Kilvia de Oliveira Colombo Teixeira, no processo nº 
31/601.747/2017, instaurado pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 156, de 22 de novembro 
de 2017, publicada em 23 de novembro de 2017, DOE nº 9.538, pág. 45, alterada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 090, de 21 de fevereiro de 2018, publicada em 22 de fevereiro 
de 2018, DOE nº 9.600, pág. 25/26.
Campo Grande, MS, 11 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Republica por incorreção.
PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 326, de 15 de abril de 2019.
Publicada em 16/04/2019, pág. 32, DOE Nº 9.884.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

 DESTITUIR, a comissão sindicante designada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
301, de 06 de julho de 2018, publicada na página 37 do Diário Oficial nº 9.692, de 
09/07/2018; e DESIGNAR as servidoras, Cinthia Danielle do Nascimento Silva, matrícula 
nº 129267022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia; Ana 
Paula Fernandes Strang, matrícula nº 40531022, Agente Penitenciária Estadual da 
Área de Administração e Finanças, para constituírem a comissão sindicante e, sob a 
presidência da primeira, no prazo de 30 dias a contar de 04 de abril de 2019, apurar os 
fatos mencionados no processo nº 31/630.069/2018, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer da apuração, e apresentar o respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 15 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 589, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora RIZETE PEREIRA, matrícula n. 117804021, 
ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível III, código 60028, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/042300/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 590, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA ROSA ALBINO DE SOUZA, matrícula n. 
67517021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/024838/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 591, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora MARCIA REGINA 
MONTANI, matrícula n. 104121021, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível II, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.41, incisos I, II, 
III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/040272/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 592, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora  ANA RITA PAIÃO OLIVEIRA, matrícula n. 65999021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/037582/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 593, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora DOROTHÉA CELINA MARIA RITS DE BARROS, 
matrícula n. 64426021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, 
parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com Lei Federal 
n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/036825/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 594, DE 17 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JOSELY APARECIDA DOS ANJOS, matrícula 
n. 28184021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/040576/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 595, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, prosseguimento de pensão por morte à CINTIA THALIA SIDES 
TAVARES, na condição de filha, maior universitária, beneficiária do servidor falecido 
José Tadeu Tavares Ferreira, matrícula n. 67979022, que detinha o cargo de Soldado 
PM, classe 234/SD/3, códigos 40020, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no artigo 6º, inciso II, da Lei n. 2.207, de 28 de dezembro de 2000 
(Processo n. 55/500547 /2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 596, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, a Subtenente PM 

GISLÉIA LIMA RIVAROLA, matrícula n. 100470021, símbolo 231/STE/5, código 40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/300420/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 597, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
ALÍCIO LIMA RODRIGUES, matrícula n. 78649021, símbolo 231/STE/5, código 40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
art. 47, inciso II, 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300470/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 598, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM WAGNER LOPES, matrícula n. 68846021, símbolo 231/STE/5, código 40015, com 
fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 54, 
art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/300663/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 599, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcional e paridade, o Cabo PM-RR DILMA FÁTIMA 
SILVEIRA MARTINS, matrícula n. 53784021, símbolo 231/CB/3, código 40019, com 
fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/300851/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 600, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o 2º Sargento PM-RR RAMÃO ALVES 
MARIANO NETO, matrícula n. 15505022, símbolo 231/2SG/6, código 40017, com fulcro 
no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/300765/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 601, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento 
PM  ERCÍLIO FARIAS PORANGABA, matrícula n. 70641021, símbolo 234/3SG/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra 
“a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300386/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 602, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento 
PM  JOÃO CARLOS DOS SANTOS, matrícula n. 110519021, símbolo 231/3SG/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra 
“a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300549/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 603 DE  8 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                                 
   DESIGNAR o servidor LUIZ GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 

436768021, Gerente da Gerência de Suporte Técnico, para acumulando suas funções, 
para responder pela função de Diretor da Diretoria de Gestão da Informação da Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 1º de abril de 2019 a 30 
de abril de 2019, em substituição ao Titular Hélio Carrilho Modesto Junior, matrícula n. 
465787021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

     CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2019.

                              JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente            

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Reclassificação
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
103787023 Silvio Mauro 

Alves da Rocha
Agente Penitenciário 

Estadual
Ageprev 55/500639/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 584/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE abril DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P’’ ESCOLAGOV Nº 1, de 17 abril de 2019.

                     O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art.6º do Decreto 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:
                    
                    RESOLVE:

                    CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado, para conduzir veículo oficial 
a serviço da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, no período de 17 de 
abril à 1 de maio de 2019:

MATRÍCULA NOME CNH
474229021 Renan Ferreira Mathias 03579356312

                                     Campo Grande, 17 de abril de 2019.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 344, de 16 de abril de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 
do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei 
nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a pedido, a Portaria “P”/UEMS nº 997, de 17 de dezembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.804, 19 de dezembro de 2018, à página 104, 
que autorizou a Averbação de 180 dias, já contados em dobro, requerida pelo servidor 
FRANCISCO CARLOS ESPÍNDOLA GONZALEZ, matrícula 31612022, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, na função de Docente, nível V, código 60082, do Quadro 
Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a ser computado para fins 
de aposentadoria, correspondentes à licença prêmio não gozada, referente ao período de 
22 de agosto de 1990 a 21 de agosto de 1995, com fulcro no art. 3º, da Lei nº 1.756, de 
15 de julho de 1997, combinado com o inciso IX do art. 1º, do Decreto nº 6.555, de 17 
de junho de 1992, e ainda com o inciso II do art. 83, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005. (Processo nº 29/500952/2018)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 345, de 16 de abril de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 

Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Declarar estável no serviço público, os servidores a seguir relacionados, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, atendido os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período 
de estágio probatório, com fulcro nos artigos 38 e 39, da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro 
1990. 

Cargo: Professor de Ensino Superior

Nome
Matrícula Cargo Código Data do 

Exercício
Validade a 
partir de

Ailton Ribeiro de Oliveira
432276023

Professor de 
Ensino Superior 60082 07/04/2016 07/04/2019

Altamir Botoso
434295021

Professor de 
Ensino Superior 60073 09/10/2015 09/10/2018

Mariana Manfroi Fuzinatto
437692023

Professor de 
Ensino Superior 60082 07/04/2016 07/04/2019

Priscila Neder Morato
42203022

Professor de 
Ensino Superior 60082 07/04/2016 07/04/2019

Rodrigo Bianchini Cracco
42133024

Professor de 
Ensino Superior 60082 06/04/2016 06/04/2019

Volmir Cardoso Pereira
134091025

Professor de 
Ensino Superior 60082 19/05/2015 19/05/2018

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 346, de 16 de abril de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no artigo 123, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com a nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 
2.157, de 26 de outubro de 2000, aos servidores a seguir relacionados. 
Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

43269022 Alencar Ferri 02/03/18 a 
01/03/19 06/05/19 a 04/06/19

124642021 Antonio Valteir de Souza 11/03/18 a 
10/03/19

06/05/19 a 20/05/19
03/01/20 a 17/01/20

40896021 Elbio Gonçalves de 
Queiroz 

31/03/18 a 
30/03/19 02/05/19 a 31/05/19

8514022 Michel Ângelo Francisco 
Honorato 

15/04/18 a 
14/04/19 02/05/19 a 31/05/19

69649021 Sérgio Rodrigues Dias 26/04/18 a 
25/04/19

02/05/19 a 16/05/19
01/07/19 a 15/07/19

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 347, de 16 de abril de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Alterar a Portaria “P”/UEMS nº 693, de 14 de agosto de 2018, publicada no 
Diário Oficial nº 9.720, de 15 de agosto de 2018, à página 36, na parte que autorizou 
o servidor RICARDO GUILHERME SILVEIRA CORREA SILVA, matrícula nº 38228022, a 
ausentar-se do País, no período de 02.05.2019 a 04.07.2019, fixando-o para o período 
de 28.05.2019 a 10.06.2019.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 348, de 17 de abril de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002, 

RESOLVE:

Nomear JAQUELINE ZANZI, matrícula nº 122648021, para exercer o cargo em 
comissão de Gestor de Processo, símbolo DCA-11, código 130320, como chefe do Setor 
Financeiro da Extensão, na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 22 de abril de 2019. 
(Processo nº 29/500422/2019)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.884, de 16/04/2019, à página 37.

PORTARIA “P”/UEMS nº 341, de 15 de abril de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o art. 57, do Regimento Geral, o inciso XXIII, do 
art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,


